
 

PORTARIA Nº 009/2021, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

“ANULA liquidação e dá outras providências” 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das 

suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO  a recomendação da Controladoria do 

Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. AUTORIZAR à Diretoria de Compras a anular a Nota 

de Liquidação nº 1: 

FORNECEDOR LIQUIDAÇÃO PROCESSO VALOR 

SERV DE APOIO AS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS DO EST 
DO TO 

Nº 1 2021005637 R$ 127.000,00 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na sua publicação. 
 
Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Prefeitura 

Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.    
 

Gabinete da Secretária de Ciência, Tecnologia e Inovação, aos 

13 dias do mês de setembro de 2021. 

 

 

___________________________________________ 
LADY SAKAY 

Sec. Mun. de Ciência, Tecnologia e Inovação 
Decreto nº 004/2021 


